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PRESIDENTE

CONSIDERANDO„ que e dever dos Poderes Públicos, 

proncipalmente do Executivo Municipal, proporcionar melhores 

condições ao bem estar da comunidade,

CONSIDERANDO, que cabe-nôs como .representante' 

do Legislativo, reivindicar tudo aquilo que sem dúvida vá 

de encontro ao bem estar do povo e desenvolvimento do nosso 

município,

que desenvolvimento só é consida,
•*

rãval, onde o povo possui bases para a própria, tranquilidade 

e entre- estas bases citamos a necessidade de um Colégio Fiuf 

nicipal em Venda do Mato- firaçá, 2e Distrito.

CONSIDERANDO.

I 1 2. I £ is a Mesa' após ouvido o Soberano Pljs 

nário, seja enviada Ofício ao Exms. Sr. Prefeito Municipal' 

solicitando ao mesmo, que dentro do possível sejam tomadas - 

as devidas providências que se fizerem necessárias na Cons' 

truçao de um Colégio Municipal em Venda do Mato- Araça 

Distrito daste município.
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Sala das Sessões, 06 ds março de 1.980
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